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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

Referência: Processo AdministraƟvo nº 210/2025 (Processo Interno nº 150/2025) 
Interessada: Daniela de Oliveira Pereira 

Assunto: Esclarecimentos sobre material de apoio visual - Tribuna Livre 

 

Em complemento ao Despacho AdministraƟvo de Ňs. 28/29, no qual foi constatada 
divergência entre o material de apoio visual (slides) anexado aos autos e o tema proposto para a 
explanação na Tribuna Livre, esta Diretoria AdministraƟva procedeu à consulta formal à requerente, 
via correio eletrônico, em 08/12/2025, às 12:28h. 

 

Em resposta encaminhada em 09/12/2025, às 19:42h, a munícipe Daniela de Oliveira 
Pereira esclareceu, textualmente: "Foi um erro esse anexo, não faz parte…na verdade não desejo 
apresentar nenhum slide apenas fazer a leitura do texto". 

 

Diante do exposto, REGISTRO que: 
 

I. O material constante das Ňs. 14 a 26 (slides sobre "Ensino a Distância - EAD") foi anexado 
equivocadamente pela requerente e NÃO será uƟlizado na apresentação da Tribuna Livre; 

II. A interessada manifestou expressamente o desejo de realizar apenas a leitura do texto 
referente ao tema proposto: "Falta de funcionários para o atendimento em creches devido à 
inexistência de subsƟtutos quando os servidores se ausentam por moƟvos de saúde"; 

III. Não haverá necessidade de projeção de slides ou qualquer outro recurso audiovisual 
durante a uƟlização da Tribuna Livre pela requerente; e 

IV. A presente informação deverá ser considerada quando da deliberação do Colégio de 
Líderes ParƟdários e no agendamento da data para o pronunciamento. 

 

MANTENHO inalterado o encaminhamento constante dos itens I, II e III do despacho de Ňs. 
28/29. 

Junte-se aos autos para ciência e providências cabíveis. 
 

Votuporanga, 10 de dezembro de 2025. 
 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor AdministraƟvo 
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